
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: As Emendas nºs 01 e 02 e o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 
117/2020 
 

O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 117/2020 trata do 
estabelecimento de cotas raciais para o ingresso de negros e negras no serviço público 
municipal, aplicando-se à Administração Direta e Indireta, com reserva mínima de 10% das 
vagas para candidatos autodeclarados pretos e pardos, conforme classificação do IBGE. 

 
No âmbito da Comissão de Cidadania, observa-se que a proposta tem 

por finalidade promover a igualdade racial e combater a discriminação histórica existente no 
acesso aos cargos públicos, configurando-se como uma ação afirmativa legítima e 
constitucional, em conformidade com os princípios da dignidade da pessoa humana e da 
igualdade material previstos no artigo 5º da Constituição Federal. 

 
A Emenda nº 01, apresentada pela Vereadora Fernanda Garcia, amplia 

o percentual de reserva para 20% e inclui também os cargos em comissão, reforçando o 
compromisso com a representatividade e a inclusão racial no serviço público municipal. Já a 
Emenda nº 02 apenas corrige o artigo 6º, adequando-o à boa técnica legislativa ao determinar 
que a lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Dessa forma, a proposição se mostra alinhada aos valores de justiça 

social, equidade e promoção dos direitos humanos, princípios que orientam as ações desta 
Comissão. 

 
Diante do exposto, a Comissão de Cidadania manifesta-se 

favoravelmente ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 117/2020, bem como às Emendas nº 
01 e nº 02, por entender que a proposta contribui para a efetivação da igualdade racial e o 
fortalecimento das políticas públicas de inclusão no município de Sorocaba. 

 
S/C., 8 de outubro de 2025 

 
 

HENRI ARIDA 
Presidente da Comissão 

 
ROGERIO MARQUES 

Membro 
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